
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.18.854/2015.

DISPÕE SOBRE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO DOS 

DOCENTES QUE PELA TITULAÇÃO APRESENTADA 

TIVERAM DEFERIDO O PRIMEIRO ENQUADRAMENTO DE 

NÍVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 14, §3° E 66 DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 207/2015 QUE TRATA DO PLANO DE 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS INTEGRANTES DO 

QUADRO DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE LORENA E O DECRETO MUNICIPAL N.ü 

6.882/2015

FABIO MARCONDES - Prefeito do Município de Lorena/SP - 

no uso das atribuições do cargo e em cumprimenta ao disposto no artigo 14, § 3o e 

artigo 56 da Lei Complementar n° 207 de 15 de julho de 2015 e Decreto Municip&i 

n.° 6.882 de 22 de setembro de 2015.

Considerando o primeiro enquadramento de Classes já 

ocorrido no prazo estipulado no artigo 54 da Lei Complementar n° 207 de 15 de 

julho de 2015.

Resolve:

Artigo 1.° - Deferir o primeiro enquadramento de nível dos 

Docentes de que tratam os incisos 1 e III do artigo 14 da Lei Complementar n° 207
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